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ACÓRDÃO
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RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
ORIGEM: 3° Vara Cível da Comarca de Itaporanga
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Ramalho)

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.
PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REJEIÇÃO.
AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO. NULIDADE DA DEMANDA.
DESCABIMENTO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  TERMO
INICIAL.  DATA  DO  EVENTO  DANOSO.  JUROS.  TERMO
INICIAL.  CITAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
RECORRIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

-  A  exigência  para  que  a  vítima  de  acidente  automobilístico
requeira  previamente,  por  via  administrativa,  a  indenização  do
seguro  DPVAT,  afronta  o  princípio  constitucional  da
inafastabilidade da jurisdição.

- Tem-se que, existindo erro sanável, o juiz deve assinalar prazo
para  a  correção,  e,  sendo  esta  cumprida,  a  demanda  correrá
normalmente.

-  “(...) o Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido
de que na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o
termo inicial  da correção monetária é a data do evento danoso”.
(STJ  -  REsp:  1528973  PR  2015/0092816-2,  Rel.  Min.  MOURA
RIBEIRO, 11/05/2015).”

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como
partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  a  preliminar  e  negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de



julgamento de fl. 119.

Relatório

Trata-se de apelação interposta por Seguradora Líder dos Consórcios
do Seguro DPVAT S/A contra sentença, proferida pelo MM Juiz de Direito da 3° Vara Cível
da Comarca de Itaporanga, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, ajuizada por  Antonio Borromeu Estrela de Sousa
Lacerda, em face da recorrente.

A decisão atacada condenou a apelante ao pagamento de R$ 4.725,00
(quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais), acrescidos de juros moratórios, no percentual
de 1,0% ao mês,  devidos  a  partir  da  citação inicial,  e  correção monetária,  a  partir  do
pagamento a menor na esfera administrativa. 

A apelante alega, em preliminar, a carência de ação, em razão da falta
de interesse de agir, uma vez que o autor não requereu, previamente, o pagamento da
indenização na seara administrativa. 

No mérito, argumenta sobre a ausência de representação à época da
propositura da ação,  onde a parte não dispunha de capacidade processual por ser menor e
não foi devidamente representada, devendo o processo ser extinto em virtude de nulidade
processual.

Alega ainda que os juros de mora, em caso de eventual condenação,
devem ser contados a partir da citação vez que se trata de responsabilidade contratual. Em
relação à correção monetária, espera que seja observada a data de propositura da ação
como termo inicial para a sua incidência. 

Ao final,  requer o provimento do recurso  para  que seja  extinto  o
feito, ou que seja julgado improcedente o pedido, ou, alternativamente, que seja reformada
parcialmente a Decisão, para a condenação ao montante equivalente ao grau da invalidez
do recorrido.

Devidamente  intimado,  o  apelado  apresentou  suas  contrarrazões,
rechaçando os argumentos recursais (fls. 110/114).

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público,
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169, § 1º, do
RITJPB c/c o art. 82 do Código de Processo Civil.

É o relatório. 

VOTO



Colhe-se dos autos que o promovente ajuizou a demanda sob exame,
objetivando a cobrança do Seguro DPVAT, uma vez que foi vítima de acidente de trânsito.

O  processo  teve  seu  trâmite  regular  sobrevindo  a  sentença  ora
guerreada, que, conforme relatado, julgou procedente, em parte, a demanda. Contra essa
decisão se insurge a parte ré.

Inicialmente,  cumpre analisar a tese de carência de ação levantada
pela apelante.

Como é sabido, o fato de o apelado não ter postulado, previamente, o
pagamento da indenização pela via administrativa não obstrui a postulação judicial, haja
vista  que  há  independência  entre  as  esferas  judicial  e  administrativa.  Sendo  assim,  a
exigência  para  que  os  beneficiários  do  seguro  requeiram  previamente,  por  via
administrativa,  a  indenização  do  seguro  DPVAT,  afronta  o  princípio  constitucional  da
inafastabilidade da jurisdição.

Também, neste sentido, colaciono o seguinte aresto desta Corte:

“SEGURO OBRIGATÓRIO.  Ação de  Indenização.  DPVAT.  Debilidade
permanente.  Procedência  do  pedido.  Irresignação.  Preliminares  de
Ilegitimidade passiva ad  causam e  carência  de  ação.  Rejeição.  Mérito.
Indenização  fixada  em  salários  mínimos.  Possibilidade.  Tempus  regit
achem. Diminuição do quantum. Provimento parcial do apelo. - Não há
dúvida da legitimidade passiva da ré,  na medida em que faz parte do
consórcio das seguradoras que operam com seguro DPVAT, podendo ser
responsabilizada pelo pagamento do capital segurado, em caso de seguro
não  realizado,  nos  termos  do  art.  7Q,  da  Lei  n  6.194/74.  -  Para  o
recebimento  da  indenização  relativa  ao  seguro  DPVAT,  não  há
necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, como condição
para  o  beneficiário  ingressar  em  juízo.  O  interesse  de  agir  liga-se  à
necessidade de satisfação de uma pretensão da parte que, se não propuser
a demanda,  pode vir  a  sofrer  um prejuízo.  -  O valor  de cobertura do
seguro obrigatório DPVAT pode ser determinado com base em salários-
mínimos,  assim  fixado  consoante  critério  legal  específico,  não  se
confundindo  com  índice  de  reajuste  e,  destarte,  não  havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei nº 6.194/74 e aquelas que
vedam o uso do salário-mínimo como parâmetro de correção monetária.”1

Logo, rejeito a preliminar.

No mérito, penso que o recurso não merece provimento.

Consoante  consta  dos  autos,  a  ausência  de  representação  foi
corrigida,  através de assistência feita pelo genitor.  (fl.  75),  de tal  forma que o vício foi
sanado, sem trazer prejuízos para a demanda, não havendo que se falar em nulidade do

1 TJPB - nº 03320050029231001 -(4ª Câmara Cível) – Rel. DES. FREDERICO MARTINHO DA N. COUTINHO - 02/02/2010



feito.

Neste sentido, destaco o seguinte precedente:

APELAÇÃO  CÍVEL.  SEGUROS.  DPVAT.  DEFEITO  NA
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO.
INTIMAÇÃO  DA  PARTE.  CIÊNCIA  E  OPORNIDADE  PARA
SANAR  A  IRREGULARIDADE.  1.  Cabe  ao  Magistrado  que
preside a causa, antes de extinguir o processo, suspender o curso
deste  e  assinalar  prazo  razoável  para  ser  regularizada  a
representação processual, a teor do que estabelece o artigo 13 do
CPC.  Precedentes  do  STJ.  2.  Assim,  atendidas  as  medidas
necessárias para sanar irregularidade processual deve ser mantida a
sentença  de  extinção,  em  função  de  ter  sido  a  parte  intimada
pessoalmente, oportunizando que fosse retomado o curso do feito.
Negado  provimento  ao  apelo.  (Apelação  Cível  Nº  70065702490,
Quinta  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Jorge
Luiz  Lopes  do  Canto,  Julgado  em  30/09/2015).  (TJ-RS  -  AC:
70065702490  RS,  Relator:  Jorge  Luiz  Lopes  do  Canto,  Data  de
Julgamento: 30/09/2015,  Quinta Câmara Cível, Data de Publicação:
Diário da Justiça do dia 05/10/2015) 

Por fim, quanto ao termo inicial dos juros, já fixados em 1% ao mês,
deve se dar a partir da citação, como, aliás, constou da sentença, haja vista o disposto na
Súmula nº 426 do STJ, vazada nos seguintes termos:

STJ, Súmula n. 426 – Os juros de mora na indenização do seguro
DPVAT fluem a partir da citação.

Por outro lado, no tocante à correção monetária, deve se dar não a
partir da propositura da ação, mas a partir do evento danoso.

A  esse  respeito,  o  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça  possui
Jurisprudência consolidada no sentido de que o marco inicial para o início da contagem da
rubrica é a data do sinistro. Neste sentido:

“No caso em análise, embora o segurado tenha sido vítima de acidente
automobilístico  ocorrido  aos  4/9/2012,  que  lhe  causou  invalidez
permanente, o acórdão recorrido fixou como termo inicial da correção
monetária a data da edição da MP nº 340/06 (19/12/2006). Todavia, o
Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que na
ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da
correção monetária é a data do evento danoso”. (STJ - REsp: 1528973
PR 2015/0092816-2, Rel. Min. MOURA RIBEIRO, 11/05/2015).



“PROCESSUAL  CIVIL  E  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  SEGURO  OBRIGATÓRIO
DPVAT. MORTE. AÇÃO DE COBRANÇA. PRESCRIÇÃO TRIENAL.
TERMO A QUO. DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. SÚMULA N.
405/STJ.  PRAZO  PRESCRICIONAL.  PEDIDO  ADMINISTRATIVO.
SUSPENSÃO.  SÚMULA  N.  229/STJ.  REEXAME  DE  CONTEÚDO
FÁTICO-PROBATÓRIO.  INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N.  7/STJ.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  INÍCIO.  DATA  DO  ACIDENTE.
DECISÃO MANTIDA.  (...)  A correção monetária  incide a partir  da
data do evento danoso.  Precedentes.  5.  Agravo regimental a que se
nega  provimento.  (AgRg  REsp  1.285.312/SP,  Rel.  Min.  ANTÔNIO
CARLOS FERREIRA, Quarta Turma, 14/5/2013, DJe 20/5/2013).

“Na ação de cobrança visando a complementação do seguro DPVAT o
termo  inicial  da  correção  monetária  é  a  data  do  evento  danoso.
Precedentes do STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento”.
(AgRg  no  REsp  1.482.716/SC,  Rel.  Min.  MARCO  AURÉLIO
BELLIZZE, T3, DJe 16/12/2014).

Expostas  estas  considerações,  rejeito  a  preliminar  e nego
provimento ao recurso, mantendo a sentença vergastada. É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram do
julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Juiz Convocado Dr. Ricardo Vital de
Almeida (com jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Marinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira,
Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de maio de 2016.

João Pessoa, 19 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 


